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Projeto de Lei Legislativo nº............./2014 


A
Excelentíssimo 
SR. Fernando Valle
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS

                                          “Denomina vias públicas e dá outras providencias.”



Art. 1° - Para que no Loteamento Novo que surgiu na Vila Dante, ocorra a denominação de ruas, uma delas passa a chama-se de Wanderley Conceição Stopassola da Silva.


Art. 2° -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




 Canela, 08 de Agosto de 2014.




Alberi Dias
Vereador - PPS
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO


“O Senhor  Wanderley Conceição Stopassola da Silva contribuiu para o crescimento da cidade de Canela, relatado a baixo um leve resumo de sua história. 

  
                                         Wanderley Conceição Stopassola da Silva
                                      Wanderley Conceição Stopassola da Silva nasceu em 08 de Dezembro  de 1966 na Vila Dante em Canela e faleceu no dia 24 de Junho no ano de 1989 , Filho de Atalibio Bernardo da Silva e Santina Stopassola da Silva, no inicio dos anos 80 iniciou sua vida de trabalho como Servidor Publico, com o passar do tempo foi ficando conhecido e muito respeitados por todos munícipes de Canela da época, virou-se líder comunitário, pois sempre trabalhou para a comunidade mais carente   fazendo assim que a comunidade se desenvolvesse  cada dia mais, foi apoiador de inúmeros eventos do município, era atuante no esporte amador de nossa cidade, participou arduamente de CTG e DTG, familiares e amigos relatam que foi um exemplo de ser humano, pois  dividia o pouco que tinha com pessoas em estado de pobreza critica em nossa cidade, muitas vezes doou roupas e calçados para crianças nas épocas de inverno rigoroso, pessoas que o conheceram de verdade sabem que muito merecido seria  ele ser citado em uma rua deste novo loteamento na Vila Dante.           
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